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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23244.002645/2026-67

1. OBJETIVO
 

1.1. Participação da uma  servidora  da Auditoria Interna do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Acre (IFAC) no  60º FONAITec - "Jornada da Maturidade: do básico ao avançado na
atividade da Auditoria Interna".

2. OBJETO
 

2.1. Pagamento de taxas referentes a   Participação de uma servidora da Auditoria Interna do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (IFAC) no    60º FONAITec - "Jornada da
Maturidade: do básico ao avançado na atividade da Auditoria Interna", conforme Plano de
Desenvolvimento de Pessoas PDP 2026 e Plano Anual de Auditoria (PAINT) 2026.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

3.1. A participação de servidores da Auditoria Interna do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Acre (IFAC) no  60º FONAITec está contemplada no Plano de Desenvolvimento de Pessoas
do Instituto Federal do Acre para fins de aprimoramento da carreira e qualificação de seus servidores.

3.2. Esta edição do 60º FONAITec com o tema "Jornada da Maturidade: do básico ao avançado
na atividade da Auditoria Interna" adotará um formato inovador, que ocorrerá de 26  a 29 de maio de
2026, no Rio de Janeiro-RJ. O 60º FONAITec contará com uma programação diversificada e enriquecedora,
reforçando o protagonismo das Unidades Internas de Auditorias Governamentais (UAIG) e seus
integrantes nas boas práticas em auditoria. Palestras e paineis com profissionais de diversos órgãos, como
por exemplo TCU, CGU e Audins, proporcionarão oportunidades de aprendizado, interação e troca de
experiências entre os participantes. Com uma carga horária total de 30 horas, o evento oferecerá
certificação aos participantes, mantendo o compromisso da Associação FONAI com a capacitação, o
desenvolvimento e a atualização profissional dos seus associados e público interessado. 

3.3. A auditoria Interna (AUDIN) realiza anualmente seu Planejamento Anual de Auditoria
Interna, que deve prever, no mínimo,  40h para  qualificação e aperfeiçoamento de cada auditor do
quadro, visando a melhor qualidade dos serviços prestados, conforme determinação da Instrução
Normativa CGU nº 5, e 27 de agosto de 2018. Portanto, no PAINT 2026 consta a previsão de participação
dos corpo de auditores do IFAC em dois Fóruns, que também já foram previstos no Plano de
Desenvolvimento de Pessoas da Instituição.

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 

4.1. Pagamento de inscrição no valor total de R$ 800,00 (Oitocentos reais), para a participação
da servidora  Girlen Nunes dos Santos.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
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5.1. As despesas decorrente desta capacitação ocorrerão por conta da seguinte disponibilidade
orçamentária:

Item Descrição do
Objeto

Valor (R$)
UGR Fonte

(Programa/Ação)
Natureza da

Despesa ID
Unitário Total

01 Taxa de inscrição 800,00   158156 1000 33.90.39  
               
               

Global 800,00 ----

mais 

6. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

6.1. Trata-se de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso
III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, tendo em vista que o
evento é promovido, com exclusividade, pela entidade responsável, conforme documentação constante
dos autos.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
 

7.1. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade
Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro
no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos
passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Girlen Nunes dos Santos, Auditor-Chefe, em 09/04/2026,
às 11:44, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubiracy da Silva Dantas, Reitor(a) no exercício da
Reitoria, em 09/04/2026, às 16:27, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1328248 e
o código CRC EC75E71C.
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